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TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 

1 - OBJETO 

 

1.1 – Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção com 
fornecimento de peças, limpeza e desinfecção do Poço Artesiano situado no Bairro Serrinha, atendendo 
a solicitação da Prefeitura Municipal de Dom Viçoso - MG. 

 

1.2 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.2.1 – Prestação de serviços de manutenção com fornecimento de peças, limpeza e desinfecção do 
Poço Artesiano situado no Bairro Serrinha, atendendo a solicitação da Prefeitura Municipal de Dom 
Viçoso - MG. 
 

2 – EXIGENCIAS  

 

2.1 – Os serviços deverão seguir as especificações e normas dos órgãos fiscalizadores e reguladores 
para este tipo de serviço, no que couber. 

 

3 – GARANTIA E CONDIÇÕES DO SERVIÇO 

 

3.1 – Os serviços deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

4 – DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – A CONTRATADA deverá iniciar e finalizar os serviços em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
Ordem de Serviço – OS. 
 

4.1.1 – A CONTRATADA deverá dispor de funcionários para realizar os serviços, pois a CONTRATANTE 
não dispõe de servidores para realizar esses serviços. A falta desse profissional implicara no não 
recebimento dos serviços e respectiva nota fiscal. 
 

4.2 – Deverão ser feitos os serviços seguintes: 

4.2.1 – Montagem do Canteiro de Obra. 

4.2.2 – Transporte do Maquinário.  

4.2.3 – Montagem e Instalação do Maquinário.  

4.2.4 – Montagem e Instalação do Compressor. 

4.2.5 – Montagem e Instalação do Ferramental. 
 

4.3 – Verificação de Cavalete do Poço:  

4.3.1 – Verificar condições do Cavalete.  

4.3.2 – Verificar Diâmetro de Tubulação para Ferramental adequado.  

4.3.3 – Verificação de Conexões do Cavalete.  

4.3.4 – Teste de Pressão da Bomba. 
 

4.4 – Verificação de Painel de Comando: 

4.4.1 – Teste de Componentes do Painel de Comando.  

4.4.2 – Verificação de Amperagem de Partida da Bomba.  

4.4.3 – Verificação de Amperagem de Trabalho da Bomba.  

4.4.4 – Verificação de Voltagem da Rede. 
 

4.5 – Início do Processo de Retirada do Conj. de Bombeamento: 

4.5.1 – Retirada da tubulação. 

4.5.2 – Retirada dos cabos.  

4.5.3 – Retirada do conjunto de bomba. 
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4.6 – Serviço de Medição de Nível: 

4.6.1 – Descer Sonda de Medidora de Níveis.  

4.6.2 – Verificar Nível Estático.  

4.6.3 – Verificar Nível Dinâmico. 
 

4.7 – Exame e Verificação de Materiais: 

4.7.1 – Verificação das condições de uso e estado dos cabos de energia.  

4.7.2 – Verificação das condições de uso e estado da Tubulação.  

4.7.3 – Verificação das condições de uso e estado das Luvas e Conexões.  

4.7.4 – Verificação das condições de uso e estado do Conj. de Bomba. 
 

4.8 – Verificação da Produção do Aquífero:  

4.8.1 – Será realizado um teste de vazão simples pelo compressor para saber a produção do poço 
média. 
 

4.9 – Início do Processo de Instalação do Conjunto de Bomba:  

4.9.1 – Após avaliação em todos matérias inicia e o produto do poço já estar sendo produzindo água 
limpa começa processo de descer a bomba.  

4.9.2 – Instalação dos materiais.  

4.9.3 – Instalação e Teste Finais. 
 

4.10 – Limpeza do Cavalete:  

4.10.1 – Limpeza do Cavalete  

4.10.2 – Pintura do Cavalete  
 

4.11 – Relatórios  

4.11.1 – Relatório Técnico Antes do Serviço  

4.11.2 – Relatório Técnico Pós Serviço  

4.11.3 – Relatório Fotográfico do Poço  

4.11.4 – Recomendações Técnicas para o bom funcionamento do poço e conj. de bomba   
 

4.12 – Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contado a partir da 
execução. Durante o prazo de garantia, a contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 
relacionado à má execução dos serviços, sempre que houver solicitação, e sem ônus para o contratante. 
 

4.13 – Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as Normas e /ou Especificações, 
Métodos de Ensaio e/ou Padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
e demais Normas que tratam do assunto. 
 

4.14 – A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo 
os mesmos adequados para cada execução, em qualidade e quantidade. 
 

4.15 – O número do processo deverá vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitos serviços cujo 
objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com a Ordem de Serviço – OS. 
 

4.16 – Todo e qualquer serviço de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, 
imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a refaze-lo no prazo de até 1 (um) dia 
útil, ficando entendido que correrá por conta e risco da CONTRATADA tal substituição, sujeitando-se, 
também, às sanções previstas em CONTRATO. 
 

4.17 – No caso de ter que refazer qualquer serviço a ser feito dentro do prazo de garantia, fica a 
empresa, responsável por todo o procedimento, como retirada, encaminhamento e devolução dos 
serviços, entre outros, não restando obrigação nenhuma para a CONTRATANTE. 
 

4.18 – O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 
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4.19 – Caso, no momento da conferência, caso sejam identificadas divergências, todo o serviço será 
refeito, sendo necessário novo agendamento para execução do serviço de reparo, de acordo com a 
disponibilidade de horários da CONTRATANTE. 
 

4.20 – Os serviços deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), quando aplicável. 
 

4.21 – A CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais inerentes a entrega dos serviços. 
 

4.22 – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer danos a terceiros provenientes da 
execução do objeto. 
 

4.23 – Fica a cargo do Diretor Municipal do DMAE, Sr. Virgílio Aparecido Alan Moreira, responsável para 
a fiscalização dos serviços, a qual terá a responsabilidade pela emissão da Autorização de Ordem de 
Serviço – OS e para FISCALIZAR a execução do objeto, para atestar os serviços executados, para 
conferi-los e/ou recusá-los e em seguida para emitir o RECEBIMENTO DEFINITIVO.  
 

4.24 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 
 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

5.1 – Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 

5.2 – Emitir a Ordem de Serviço. 
 

5.3 – Inspecionar os serviços prestados e acompanhar as obrigações contratuais que serão 
indispensáveis para a liberação dos pagamentos. 
 

5.4 – Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

5.5 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
 

5.6 – Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações. 
 

5.7 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 
 

5.8 – Fiscalizar a execução do CONTRATO, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
 

5.9 – Fiscalizar e acompanhar os serviços, observando o fiel cumprimento das exigências constantes 
deste Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a 
execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas. 
 

5.10 – Solicitar o imediato afastamento de qualquer colaborador da CONTRATADA, cujo comportamento 
ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições 
contratuais e legais. 
 

5.11 – Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 
necessária. 
 

5.12 – Transmitir à CONTRATADA, as instruções necessárias à realização dos serviços, 
complementares a este Termo de Referência. 
 

5.13 – Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus 
colaboradores. 
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5.14 – Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços. 
 

6 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

6.1 – A Gestão do Contrato e a fiscalização do Contrato será exercido pelo Diretor Municipal do DMAE, 
Sr. Virgílio Aparecido Alan Moreira. 
 

7 – VIGÊNCIA CONTRATUAL E PAGAMENTO 
 

7.1 – O prazo da execução do serviço a ser firmado, será de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
 

7.1.1 – O prazo de vigência do contrato a ser firmado, será de 30 (trinta) dias, a contar de sua assinatura.  
 

7.2 – O pagamento pelo fornecimento será feito em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento e aceite 
dos produtos, através de crédito em conta corrente da empresa, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal. 

7 – DO MENOR VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – O MENOR preço TOTAL para a contratação é de R$ 8.900,00 (oito mil, novecentos reais), 
conforme orçamentos anexos a este Termo de Referência. 

7.2 – Foram coletados orçamentos com as seguintes empresas: Empresa PRADO - Poços e Locações 
LTDA, portadora do CNPJ Nº 27.512.910/0001-00; SOS Manutenção de Poços Artesianos, portadora do 

CNPJ Nº 05.376.266/0001-57 e Sul de Minas Poços Ltda, portadora do CNPJ Nº 31.509.800/0001-66. 

Verificou-se que a Sul de Minas Poços LTDA, apresentou a menor proposta de preços para o serviço, 
conforme valores descritos abaixo:  

Item Descrição Unidade Quant. Menor Valor Valor Total 

1 

Prestação de serviços de manutenção com 
fornecimento de peças, limpeza e desinfecção do 
Poço Artesiano situado no Bairro Serrinha, 
atendendo a solicitação da Prefeitura Municipal de 
Dom Viçoso – MG.  

Serviço 1 R$ 8.900,00 R$ 8.900,00 

 

7.3 – Dotação orçamentária:  
 
3.3.90.39.00.2.03.02.17.511.0006.2.0021 – Manutenção do Sistema de Rede de Água e Esgoto Rural. 
 

8 – DOS PRAZOS 

 

8.1 – A CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias uteis a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, para finalizar os serviços. 

 

9 – DA GESTÃO CONTRATUAL 
 

9.1 – O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

9.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do CONTRATO, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 

9.3 – As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9.4 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 

9.5 – Após a assinatura do CONTRATO, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da 
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

9.6 – A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do CONTRATO, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

9.7 – O fiscal do CONTRATO acompanhará a execução do CONTRATO, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
 

9.7.1 – O fiscal do CONTRATO anotará no histórico de gerenciamento do CONTRATO todas as 
ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
 

9.7.2 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do CONTRATO emitirá notificações 
para a correção da execução do CONTRATO, determinando prazo para a correção. 

9.7.3 – O fiscal do CONTRATO informará ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 

9.7.4 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do CONTRATO nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do CONTRATO comunicará o fato imediatamente ao gestor do CONTRATO. 
 

9.7.5 – O fiscal do CONTRATO comunicará ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, o término do 
CONTRATO sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 

9.7.6 – O gestor do CONTRATO acompanhará os registros realizados pelos fiscais do CONTRATO, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme as 
competências determinadas na legislação. 
 

9.8 – O fiscal do CONTRATO verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, 
conforme as competências determinadas na legislação municipal. 
 

9.8.1 – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do CONTRATO atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do CONTRATO para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 

9.9 – O gestor do CONTRATO coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do CONTRATO contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
CONTRATO, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do CONTRATO para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

9.9.1 – O gestor do CONTRATO acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme as 
competências determinadas na legislação municipal. 
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9.9.2 – O gestor do CONTRATO emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
 

9.9.3 – O gestor do CONTRATO tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

9.10 – O fiscal do CONTRATO comunicará ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, o término do 
CONTRATO sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 

9.11 – O gestor do CONTRATO deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

9.12 – O gestor do CONTRATO deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do CONTRATO. 

 

10 - DO JULGAMENTO DA AQUISIÇÃO 
 

10.1 – O julgamento desta aquisição será pelo MENOR PREÇO. 
 

11 – APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA OU DEMONSTRAÇÃO 

 

11.1 – Não cabe para este objeto. 
 

12 - DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 

12.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

12.1.1 - Contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, empresas individuais de 
responsabilidade limitada e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou 
designação de seus administradores e para o MEI apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual. Em se tratando de sociedade não empresária, o ato constitutivo deverá 
estar registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas e devidamente acompanhado de 
prova da diretoria em exercício. 

 

12.2 – DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

 

12.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

12.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa - INSS; 

 

12.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa; 

 

12.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
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12.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa; 

 

12.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo T.S.T. (Tribunal Superior do 
Trabalho) - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

13 – DO PROCEDIMENTO  

 

13.1 – Esta contratação se realiza por Dispensa de Licitação, conforme permissivo do artigo 75, inciso 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, com a aquisição pelo Menor Preço, conforme artigo 6º, inciso XXXVIII, 
letra a, com suas alterações posteriores.  
 

14 - DA JUSTIFICATIVA 
 

14.1 - É de responsabilidade do Poder Público Municipal realizar manutenção nos locais de captação de 
água com finalidade de melhorar o abastecimento, contribuindo para a conservação dos locais de água 
potável.  
 

14.2 - Nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, a contratação direta por dispensa de 
licitação é admitida “para atender a situações de emergência ou de calamidade pública”, desde que 
caracterizada a necessidade de pronto atendimento que, se não satisfeita de forma imediata, possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares. 
 

14.3 - No presente caso, conforme parecer técnico subscrito pelo Diretor do DMAE, verifica-se de forma 
inequívoca a ocorrência de situação emergencial, configurada pela interrupção total do fornecimento de 
água potável decorrente da pane na bomba submersa do poço artesiano localizado no Bairro Serrinha, 
zona rural do Município. A água fornecida por esse sistema é a única fonte de abastecimento da 
comunidade local, atingindo diretamente o cotidiano de famílias residentes, escolas, unidades básicas de 
saúde e outras instalações públicas. Tal desabastecimento compromete não apenas a prestação de 
serviços públicos essenciais, mas também ameaça a saúde coletiva, a higiene pessoal, a segurança 
alimentar e a dignidade das pessoas atingidas. 
Além disso, o Município não possui equipe técnica própria apta a executar a manutenção especializada 
necessária, tampouco mantém contrato vigente ou ata de registro de preços que permita a resolução 
imediata da demanda.  
 

14.4 - Assim, o atendimento rápido por meio de contratação direta configura-se não apenas legalmente 
viável, mas absolutamente imprescindível à preservação do interesse público. 
Portanto, estão presentes os elementos fáticos e jurídicos que evidenciam a urgência e excepcionalidade 
da situação, legitimando a contratação direta com fundamento no dispositivo supracitado da Lei nº 
14.133/2021, limitada à extensão e duração necessárias ao pronto restabelecimento do serviço essencial 
interrompido. 

 

14.3 – Segue anexo a este Termo de Referência fotos do Poço Artesiano, objeto desta contratação. 

 

15 – DAS INFORMAÇÕES 

 

15.1 – Informações poderão ser obtidas diretamente junto a Prefeitura Municipal de Dom Viçoso - MG ou 
junto a Comissão de Licitações no prédio da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (35) 3375-1100 ou 
ainda pelo e-mail: licitacaodomvicoso@yahoo.com.br.  

 
Dom Viçoso - MG, 05 de fevereiro de 2026 

 
 

 
_________________________________________ 
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